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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1002.1/2022/PE038

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar - MA, através
da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  Finanças  e
Infraestrutura  e  a  empresa  PRIME  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS E INS.  HOSPITALARES LTDA,  inscrita  no
C.N.P.J.  (MF)  sob  o  nº:  42.247.960/0001-09;  OBJETO:
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  móveis  e
eletrodomésticos  destinado  a  Secretaria  Municipal  de
Administração, Finanças e Infraestrutura de Duque Bacelar -
MA. Conforme especificações contidas no processo licitatório
modalidade  Pregão  Eletrônico  Nº  PE-038/2021  e  proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal
nº10.024/2019,  Decreto  Munic ipal  nº  01/2021  e
subsidiariamente,  no  que  couber,  as  disposições  da  Lei  nº
8.666/93,  a  Lei  Complementar  nº  123/06  e  demais  normas
regulamentares  pertinentes  à  espécie.  VALOR  GLOBAL:  R$
8.749,27 (oito mil e setecentos e quarenta e nove reais e vinte e
sete centavos). VIGÊNCIA: O Contrato terá a vigência até 31 de
dezembro de 2022, entrando em vigor na data da  assinatura do
ajuste. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 02 03 - Sec. mun. de
A d m i n i s t r a ç ã o ,  F i n a n ç a s  e  I n f r a  –  E s t r u t u r a ;
04.122.0003.2017.0000  –  Manutenção  e  Funcionamento  da
Unidade Administrativa; Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 –
Equipamentos  e  Material  Permanente.  SIGNATÁRIOS:  Sr.
Luciano  Teixeira  Soares,  CPF:  n°  395.079.553-72  pela
contratada  e  Sr.  Robert  Otoni  Furtado  Oliveira,  CPF  nº
088.961.273-00–  Secretário  Municipal  de  Administração,
Finanças  e  Infraestrutura.  Duque  Bacelar/MA,  em  10  de
fevereiro de 2022.  Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 -
Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: f4b6ba778650f7c4a3978add673b619e

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1002.2/2022/PE038

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar - MA, através
da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  a  empresa  PRIME
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INS. HOSPITALARES
LTDA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº: 42.247.960/0001-09;
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
móveis e eletrodomésticos destinado a Secretaria Municipal de
Educação  de  Duque  Bacelar  -  MA.  Conforme especificações
contidas no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico
Nº PE-038/2021 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº
10.520/02, Decreto Federal nº10.024/2019, Decreto Municipal
nº 01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições
da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL:
R$ 102.548,58 (cento e dois mil e quinhentos e quarenta e oito
reais e cinquenta e oito centavos). VIGÊNCIA: O Contrato terá a
vigência até 31 de dezembro de 2022, entrando em vigor na
data da  assinatura do ajuste. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  02
02  05  -  sec.  Mun.  de  Educação,  Cultura,  esporte  e  Lazer;
12.361.0019.2125.0000  -  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação – MDE; 12.361.0020.2064.0000 - Mantenção do QSE;
02 02 06 - FUNDEB -Fundo de Manut. E Desenv. da Educação
Basica; 12.361.0019.2057.0000 - Ensino Fundamental - Fundeb
40%;  Elemento  de  despesa:  4.4.90.52.00  –  Equipamentos  e
Material  Permanente.  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Luciano  Teixeira
Soares,  CPF:  n°  395.079.553-72 pela  contratada e  Sr.  Jales
Moura de Freitas Carvalho, CPF nº 375.125.443-91 - Secretário
Municipal de Educação. Duque Bacelar/MA, em 10 de fevereiro

de 2022.  Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 - Assessor
Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 48266f7b55b95e3e9ec2833308a6d674

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1002.3/2022/PE038

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar - MA, através
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  a  empresa  PRIME
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INS. HOSPITALARES
LTDA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº: 42.247.960/0001-09;
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de móveis
e eletrodomésticos destinado a Secretaria Municipal de Saúde
de Duque Bacelar - MA. Conforme especificações contidas no
processo  licitatório  modalidade  Pregão  Eletrônico  Nº
PE-038/2021  e  proposta  apresentada.  BASE  LEGAL:  Lei  nº
10.520/02, Decreto Federal nº10.024/2019, Decreto Municipal
nº 01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições
da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL:
R$ 37.734,10 (trinta e sete mil e setecentos e trinta e quatro
reais e dez centavos). VIGÊNCIA: O Contrato terá a vigência até
31  de  dezembro  de  2022,  entrando  em  vigor  na  data  da
assinatura do ajuste. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 02 04 –
Fundo  Municipal  de  Saúde;  10.301.0024.2080.0000  –
Manutenção  e  Funcionamento  da  Atenção  Básica  –  PAB;
10.302.0024.2144.0000 - Manut. e Funcionamento da Atenção
Especializada;  10  305  0024  2085  0000  –  Manutenção  da
Vigilancia em Saude; 10 301 0024 2135 0000 - Manutenção e
Func. do Fundo Munic de Saude – FMS; 10 302 0024 2081 0000
– Manutenção da Atenção de Média Complex. Amb e Hospi;
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material
Permanente. SIGNATÁRIOS: Sr. Luciano Teixeira Soares, CPF:
n° 395.079.553-72 pela contratada e Sr.ª Ana Leonor Batista
Burlamaqui,  CPF:643.749.203-15  -  Secretária  Municipal  de
Saúde. Duque Bacelar/MA, em 10 de fevereiro de 2022.  Adv.
Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 - Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 8a9485694cb272bc5dd415173bd1885f

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1002.4/2022/PE038

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar - MA, através
da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  a  empresa
PRIME  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E  INS.
HOSPITALARES  LTDA,  inscrita  no  C.N.P.J.  (MF)  sob  o  nº:
42.247.960/0001-09;  OBJETO:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento  de  móveis  e  eletrodomésticos  destinado  a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Duque Bacelar -
MA. Conforme especificações contidas no processo licitatório
modalidade  Pregão  Eletrônico  Nº  PE-038/2021  e  proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal
nº10.024/2019,  Decreto  Munic ipal  nº  01/2021  e
subsidiariamente,  no  que  couber,  as  disposições  da  Lei  nº
8.666/93,  a  Lei  Complementar  nº  123/06  e  demais  normas
regulamentares  pertinentes  à  espécie.  VALOR  GLOBAL:  R$
8.259,95 (oito mil e duzentos e cinquenta e nove reais e noventa
e cinco centavos). VIGÊNCIA: O Contrato terá a vigência até 31
de dezembro de 2022, entrando em vigor na data da  assinatura
do  ajuste.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  02  02  08  -  Fundo
Municipal de Assist. SociaL; 08.244.0027.2148.0000 – Manut. e
Funcionamento  do  FMAS;  08.244.0025.2098.0000  -
Manutenção Serv. de Convivência Fortalecimento de Vinculos;
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08.244.0034.2103.0000  -  Manutenção  e  Funcionamento  do
IGDBF; 04.122.0003.2017.0000 – Manutenção e Funcionamento
da Unidade Administrativa.; Elemento de despesa: 4.4.90.52.00
–  Equipamentos  e  Material  Permanente.  SIGNATÁRIOS:  Sr.
Luciano  Teixeira  Soares,  CPF:  n°  395.079.553-72  pela
contratada  e  Sr.ª  Gilmara  Kilma  da  silva  Miranda,  CPF:
841.838.453-00  -  Secretária  Municipal  de  Saúde.  Duque
Bacelar/MA, em 10 de fevereiro de 2022.  Adv. Sandra Maria da
Costa, OAB/PI 4650 - Assessor Jurídico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: dd5d0d465edab26d2ebb1bdad0cbf69a

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DUQUE  BACELAR/MA.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132.2021-
RESULTANTE  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  PE-01/2022-
CPL/PMDB. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço,
visando  a  Futura  e  eventual  Contratação  de  empresa  para
futura  e  eventual  aquisição,  especificado(s)  fornecimento  de
Material  Elétrico,  destinados  à  Secretaria  Municipal  de
Administração,  Finanças  e  Infraestrutura  de  Duque
Bacelar/MA.  Conforme  valor  registrado  abaixo.  PARTES:
Secretaria  Municipal  de  Administração,  Finanças  e
Infraestrutura,  inscr i to(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.314.439/0001-75,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)
Secretário  Municipal  de  Administração,  Sr.  Robert  Otoni
Furtado  Oliveira,  inscrito(a)  no  CPF  088.961.273-00.  e  a
empresa :   J  E  CONSULTORIA  E IRELI  :  CNPJ  N°
12.730.483.0001-69.  BASE  LEGAL:  O  presente  registro  tem
como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº PE-01/2022 e nos termos da Lei nº 10.520/02, do
Decreto  Federal  nº  10.024/20219,  Decreto  Federal  nº
7.892/2013  e  Decreto  Municipal  nº  001/2021;  aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais
correlatas.  VALIDADE  DA  ATA:  12  meses.  DATA  DA
ASSINATURA:  10/02/2022.  FORO:  Comarca  de  Coelho
Neto/MA. ASSINATURAS: Sr.  Robert  Otoni  Furtado Oliveira,
CPF: 088.961.273-00, Secretário Municipal de Administração -
Órgão Gerenciador, e o representante da empresa Sr. Francisco
Eduardo Bezerra Viana CPF: 477.631.404-33.  
 
J E CONSULTORIA EIRELI : CNPJ N° 12.730.483.0001-69

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNIDADE QUANT  P.UNIT  P. TOTAL

1 Bocal Adaptador Porcelana E40 para E27  Pç 140  R$  10,00  R$  1.400,00

2 Base Rele Fotoelétrico Externa Giratória
10a 100/240v  Pç 1800  R$  10,00  R$  18.000,00

3 Rele Fotocontrolador  pc 1800  R$  24,00  R$  43.200,00

4 Receptáculos Soquetes Bocal E27
Porcelana  Pç 400  R$  2,79  R$  1.116,00

5 Braço de Luminária de 1MT Galvanizado  Pç 600  R$  39,00  R$  23.400,00

6 Cabo Pp 2X1,5 Mm Hepr 1Kv Rolo Com
100 Metros  Mt 4000  R$  4,80  R$  19.200,00

7 Cabo Pp 2X2,5 Mm Hepr 1Kv Rolo Com
100 Metros  Mt 1000  R$  6,60  R$  6.600,00

8 Conector Cunha Tipo III  Pç 200  R$  6,45  R$  1.290,00

9 Conector De Derivação Perfurante Cdp 95 
16mm A 95mm  Pç 1400  R$  7,40  R$  10.360,00

10 Parafuso de máquina 16 x 250mm  pç 50  R$  12,50  R$  625,00
11 Parafuso Máquina M16 5/8x300mm  Pç 400  R$  14,00  R$  5.600,00
12 Fita Isolante de Baixa Tensão 20mt  Pç 60  R$  12,00  R$  720,00

13 Relé Fotocélula Terminal Bivolt 1000w  Pç 2000  R$  42,00  R$  84.000,00

14 Lâmpada Led 30w Alta Potência 6500k E27
Bivolt Branco Frio  pç 2000  R$  43,00  R$  86.000,00

15 Lâmpada Vapor Metálica 150w E27
Metálico Tubular  pç 40  R$  53,00  R$  2.120,00

16 Reator Vapor De Sodio/metalico 150w
Externo  Pç 40  R$  74,00  R$  2.960,00

17 Lâmpada Vapor Metalica Tubolar 250w
E40  pç 40  R$  63,00  R$  2.520,00

18 Reator  Metalico 250W  pç 40  R$  89,00  R$  3.560,00

19 Lâmpada Vapor Metálica De 400w Tubular
Branca  pç 20  R$  73,00  R$  1.460,00

20 Reator Vapor 400w Externo  pç 20  R$  109,00  R$  2.180,00

21 Luminária Pública LED SMD 150W Branco
Frio  pç 300  R$  213,00  R$  63.900,00

22 Luminarias Led 100W  pç 300  R$  213,00  R$  63.900,00
23 Luminarias Led 50W  pç 300  R$  136,00  R$  40.800,00
24 Chave contactora 40A  pç 4  R$  397,00  R$  1.588,00
25 Refletores de Led 150W  pç 20  R$  294,00  R$  5.880,00
26 Refletores de Led 100W  pç 20  R$  186,00  R$  3.720,00
27 Refletores de Led 50W  pç 20  R$  133,00  R$  2.660,00
28 Cabo pp 4,0 mm  pç 4  R$  427,00  R$  1.708,00
29 Cabo pp 10 mm  Pç 4  R$  1.310,00  R$  5.240,00
30 Luminaria tipo cemar  pç 600  R$  45,00  R$  27.000,00
31 Disjuntores de 16 A mono  pç 20  R$  13,00  R$  260,00
32 Disjuntores de 32 A mono  Pç 20  R$  13,50  R$  270,00
33 Disjuntores de 40A trifasico  pç 20  R$  64,00  R$  1.280,00
34 Disjuntores de 100A trifasico  Pç 10  R$  160,00  R$  1.600,00

35 Plug macho com 2 pinos + 1 terra, de 10 A  pc 60  R$  6,07  R$  364,20

36 Pino Fêmea Prensa Cabo 2P+T 10A  pç 60  R$  6,00  R$  360,00
37 Pino Fêmea Prensa Cabo 2P+T 20A  pç 10  R$  5,88  R$  58,80

38 Plug macho com 2 pinos + 1 terra, de 20 A  pç 10  R$  5,57  R$  55,70

39 Fita Isolante de Alta fusão  pç 4  R$  27,00  R$  108,00

VALOR TOTAL  R$ 
537.063,70

Duque Bacelar-MA, 10 de Fevereiro de 2022. Sr. Robert Otoni
Furtado Oliveira, Secretário Municipal de Administração.
 

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: b5cac212bd44f5a5dc01da543c698df9

DUQUE BACELAR, SEXTA * 11 DE FEVEREIRO DE 2022 * ANO IV * Nº 280

3/4www.duquebacelar.ma.gov.br



FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO

Prefeito

www.duquebacelar.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

AV. CEL. ROSALINO, 155, CEP: 65625000

CENTRO - Duque Bacelar / MA

Contato: 98985920138

www.diariooficial.duquebacelar.ma.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 128.2019
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